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Estado do Paraná

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a

Participar do Consorcio Inter

Municipal de Saúde, e dã '

outras providências.

A Gamara Municipal de Maua da Serra

no uso de suas atribuições legais

aprovou, e eu Prefeito Municipal

sanciono a seguinte

LEI

Art. 19 - Fica o Executivo Municipal'

I - Participar de consorcio com

outros Municípios, para a consecução das seguintes finalida
des:

a) - Representar o conjunto dos Muni-

cipios que o integram em assuntos de interesse comum., peran
te quaisquer outras entidades , especialmente perante as de

mais esferas constitucionais de governo;

b) - Planejar, adotar e executar pro

gramas de medidas destinadas a promover e acelerar o desen

volvimento socio-econõmico da região, compreendida no
território dos Municípios consorciados;

c) - Oferecer os seguintes serviços;

I - Consultas especializadas;

II- Aquisição de medicamentos em lar

ga escala a preço inferior;

III- Aquisição e uso de equipamentos'
em sistema proporcional;

IV - Outras ações que visem a melho

ria do sistema de Saúde pelo princípio da proporcionalidade

m relação ao número de habitantes;
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V - Integrar pessoa jurídica, se assim

for deliberado e convier ao bom desempenho das atividades

do consorcio.

Art. 29 - É concedida isenção de tribu
tos municipais que incida.m ou venham a incidir sobre '

bens^, atos ou serviços do consorcio.

Art. 39 ^ Fica o Executivo Municipal *

autorizado a destinar recursos orçamentários para fazer '

face as despesas decorrentes da implantação e funcionamen

to adequado deste consorcio.

Art. M-9 - Este Lei entrara em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em con-*

trãrio.

Edificio da Prefeitura Municipal de Mauã

da Serra, Estado do Paranã, aos 16 de Agosto de 1.995.
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Ptílo Prr5>(?nt(? i nívt. rumcni: o, os Municípios repre
sentados PG1 os PrePG } t os Mun i c i na i s i n Pr a-ass i nados ^ cIgv i dament g
autorizados nelas j c> i s nue indic.an) junto a seus nomes, constituem

o Consórcio Int cr mun i c i na .1 de Baúrie de Anucarana cug nassa a re

ger-se pelas normas a seguir arttculadas-

CAPÍTULO j;

^ DA CONBTITUICíín, OLNOMJMACKO. SEDE L DURACSO

T^rt Igo Io
U consórcio Intcrmunicipal de Saúde» CIS, cons

titui-se sob a forma Jurídica de Sociedade Civil, devendo reger-
se pelas normas do Código Civil Brasileiro e Legislação pertinen
te, nelo presente Estatuto e nela regulamentação que vier a ser
adotada Pelos seus órgãos, sendo entidade sem fins lucrativos»

Art i go 2n
n Consórcio é constituído pelos Municípios re-

príGsentados nelos PrePeitos Municipais a seguir nominados, os
p u a i s s ã o r>e u s s ó c; 1o «> -P u n d a d cír e s ;•

Uai t er Anar ec i do Pegorer , bras i 1 e i ro >• casado,
residente à rua Em i I i o Gomes, nOft'/?S> Presidente eleito do ("onsór-
cio em caráter provisório nelo neríodo de um ano. Prefeito do Mu
nicípio de Apucarana;

Bidneg Bellini, brasileiro, casado, Prefeito de
>m'nicíplo de Canibira::

Pcrseu Matheus Pugliese, brasileiro, casado,
Prefeito do Município de Jandaia do Sul?

Eleomil Altivo Fuzetti, brasileiro, casado.
Prefeito do Município de Kaloré?

t

Qsvaldo Augusto Zardo, brasileiro, casado, Pre
feito do Município de Marilãndia do Sul?

IJbIraJara Gomes Pernandes ,• bras il e i ro, casado.
Prefeito do Município de Marumbi?

Inácio Mendes l"tlho, brasileiro , casado. Pre
feito do Município de Mauá da Berra?



Cabríxl Ribeiro Franco^ brasileirox car>ado, Pre-
Feito cio Município de Novo .ítacolomi?

i y. Cor de i r o M«xrque«>, br as i 1 e i r o > casado r Pr e-

fe i t o do Mun i c íp i o de R i o Bom ?

Moac i c Rodriques B PolettOx brasileiro, casa

do ^ Prefeito do Município de Sabaudia..

^Vt iqo 3d
á- facultado o inqresso de novo(s) sócio<s) no

^ Qualquer momento e a critério do Conselho de Prefeitos,,
o que se fará por termo aditivo firmado pelo seu Presidente e pe-
lo(s) Prefeltoís) do<s) Município(s)que desejar(rem)consorciar-se
do qual constará a Lei Municipal autorizadora„

Artiqo
ü C.. Terá sede e Foro na c idade de Apucara-

na, à rua Osório Ribas de Paul a ^ na 43!:)..

Art i qo 5a

Art i go óa

D C-I^S terá duração i ndet erm i nada

CAPÍTULO Í1

DOS OBJFTIMOS

Const i t uem ob J et i vos bás i cos do Consórcios

X- garantir a implantação das diretrizes do
Sistema único de Saúde nos Municípios consorciadosx conforme es
tipulado na Constituição Federal, artigos i9ó a

J.I~ promover formas articuladas de planejamento
e execução de açóes e serviços de saúde com vistas ao ao cumpri
mento dos princípios da integralidade e universaiidade do atendi
mento?

'.CII- representar o conjunto dos municípios que
o integram/ em assunto de interesse comum/ perante quaisquer ou
tras entidades de direito público ou privado, nacionais e Inter-
nac i ona i s ?



XM™ desenvolver serviços e atividades de inte
resse dos miinicípíos consorc I ados/ de acordo com proíiramas de
trabalho aorovados pelo Conselho de Prefeitos^

Parágrafo único- para cumprimento de si.ias final idades^ o C-X..S..
poderá?

a) adquir os bens que entender necessáriosr os
quais integrarão seu patrimônio?

b) firmar convênios» contratos^acordos de
quaisquer natureza^ receber auxilios/ contribuições e subvenções

de outras entidades e órgãos de governo?
c) prestar a seus associados serviços de qual-

qer natureza, especialmente assistência técnica fornecendo inclu-
sJve recursos humanos e materiais?

d) adqu i r i r med i cament os e i nsumos necessárI os
à saúde da população pertencente aos municípios de abrangência
deste consórcio-

Art i go 7q

Art i go ÜQ

captxui.o x:t:r.

OA ORGAMIZACÍSO ADMXNXSTRATXMA

O C-X-B.. Terá a seguinte estrutura básica?

I- Conselho de Prefeitos?

XX- Com i ssão Téc.nica Consu 11 i va e Par i t ár i a ?

XXI- Coordenação Executiva»

BECãO X

DO CONSELHO DE PREFEITOS

ü Conselho de Prefeitos» constituído pelos Che
fes de Executivo dos Municípios Consorciados^ é o órgão máximo de
deliberação do Consórcio..

.Parágrafo 1.o
D Conselho de Prefeitos será presidido pelo

Prefeito de um dos Municípios Consorciados/ eleito em votação se
creta entre os membros? para um mandato de 2 (dois) nos» permiti
da a reeleição para mais um período»

Parágrafo 2d
Acontecendo empate Pr oc(eder-se-a nova vota-

ção»Persist Indo a situação a escolha será feita mediante sorteio»



Parágrafo 3o
Na mesma ocasiao e condicoes dos paragráfos an-

'teriores/ será escolhido í (um) M1ce-Pres i dent e ^ que substituirá
o Presidente nas ausências e i mped 1ment os..

Parágrafo
A eleição do Presidente e Vice-Presidente será

convocada e realizada com trinta dias de antecedência do término
do mandato em exercício,.

/^rágrafo 5q
Em até Í5 dias antes da data da eleiçáoy o en

tão Presidente prestará ao Conselho de Prefeitos/ contas relati
vas ao período do seu mandato, que serao apreciadas pela comissão
fiscal/ em regime de urgência/ antes antes da data da eleição..

Parágrafo 6o
é facultada a reeleição dos membros para os

meismos ou outros cargos na gestão seguinte ressalvada/ quanto ao
Presidente, a impugnação das contas nos termos do parágrafo ante-
r i or..

Parágrafo 7o
Üs membros de C:onselho de Prefeitos não farão

jus a qualquer remuneração»

Art i go 9d
Compete ao Conselho de Prefeitos?

X- Deliberar em última instância/ sobre assun
tos relacionados com os objetivos o consórcio?

CX- Aprovar c modificar o Regimento Interno do
Consórcio bem como resolver e dispor sobre os casos omissos?

III- Aprovar os planos de atividades/ programas

de trabalho c propostas orçamentárias do Consórcio?

ID- Escolher o titular da Coordenação Flxecuti-
va 5

D- llomologar o relatório anual das atividades
fio Consórcio?

Dl" Contratar auditoria externa para analisar o

desenvolvimento das operações contábeis do Consórcio?
DJX- Apreciar, no início do exercício, as con

tas do exercício anterior?
DlIX- Deliberar sobre quotas de contribuição

d os mun i c í p i os c on sor c i ad os ?
XX" Deliberar sobre a exclusão de Municípios

consorciados e autorizar o ingresso de novos no Consórcio»



Artipo 4.0o

Compete íxinda ao Conselho de Prefeitos consti

tui r manual mente y uma Comissão Fiscaly constituída Por tantos mem
bros quantos sejam os municípios participantesk indicados pelas
respectivas Câmaras, devendo cada uma, escolher apenas um repre-
sent ant e «

Parágrafo ío
Cabe à Comissão Fiscal analisar e emitir pare

cer sobre o plano de atividades, proposta orçamentária, balanço e
relatórios de contas em geral e serem submetidos ao Conselho de
Prefe i tos»

Parágrafo í^o
A Comissão Fiscal, por decisão da maioria de

seus integrantes, poderá solicitar a convocação do Conselho de
Prefeitos, vara as devidas providencias, quando forem verificadas

irregularidades na escrituração contábil, nos atos de gestão fi
nanceira ou patrimonial ou ainda quando ocorrer inobservância de
normas legais, estatutárias ou regimentais..

Art i go í 1..

D Conselho de Prefeitos reunir-se-á na sede do
Consórcio ou em qualquer um dos municípios consorciados, previa
mente escolhido..

Artigo Í2..
D Conselho de Prefeitos se reunirá ordinaria

mente uma vez a cada trimestre, sua convocação deverá ser feita
com antecedência mínima de cinco diasu

, .ragraí-o unico-
As reuniões ext raor d i nár i as serão convocadas

por, ao menos, um terço de seus membros»

BEQíííü x:i;

DA COMISSÃO TsCMICA CDNSÜLTIDA E PARITARIA

Art i go 13 M
A Comissão Técnica Consultiva e Paritária será

composta Por no mínimo 6 (seis) e no máximo 10 (dez) membros»

Art i go
A indicação de seus membros será paritária, ca

bendo ao Conselho de Prefeitos a indicação de 50% dentre os se
cretários municipais de saúde dos municípios consorciados, e à
Secretaria Estatual de saúde a indicação dos outros 50%»



'Artirjo

Caberá a Gstci Comissão definir tecn i c?:tmente os
aspectos referentes a recursos humanos <contrataçãoy exoneraçãox
política salarial» Jornada de trabalho, etcinvestimentos (e-
ciu i Pament os / imóveiSy etc),, adm i n 1st rat i vos< reformas, ampliaçoesx
nor mat i zacão dos serviços, etc) e outros v>ertinentes à execução
dos objetivos propostos pelo Consórcio»

i ji o í ó...
A comissão proporá ao Conselho de Prefeitos a

indicação da Coordenação Executiva do Consórcio»

Artigo Í7..
As propostas deverão ser aprovadas por consenso

das partes» Ouando houver impasse as propostas deverão ser enca
minhadas ao Conselho de Prefeitos para decisão^

Artigo 1.8»

Compete à Comissão Técnica Consultiva e Paritá-
ria"

iC K Propor as diretrizes a serem observsadas na

elaboração dos planos de atividades e programas de trabalho do
Consórc i o ?

IX.. Propor critérios para a programação e exe
cução financeira e orçamentária do Consórcio acompanhando a movi
mentação e destinação de recursos?

XIX» Acompanhar, avaliar e fiscalizar os servi

ços prestados à população pelo Consórcio?

XM» Solicitar a convocação de reunião do Conse
lho de PrePeitos, bem como a inclusão de assuntos na pauta de
reun i oes ?

BÜstudar formas de melhor funcionamento do

Consórcio quanto à prestação de serviços e execução de ações de
saúde ?

MI» Emitir parecer técnico sobre convênios,,
contratos ou acordos de qualquer natureza a serem firmados para

realização dos objetivos do Consórcio»

Art i go 1.9»
; A Comissão Técnica Consultiva e Paritária reu
ni r-se-á no mínimo uma vez ao mês ex extraordinariamente/ median
te solicitação dOx no mínimo, l/3<um terço ) de seus membros»



SECSO tu

OA COORDENACSO E.XFCUTIMA

Art i go 20«

A Coordenação Eiixecutiva é o órgão executivor
constití'do Por um Coordenador (Serai e pelo apoio técnico e admi
nistrativo integrado pelo guadro de pessoal^a ser aprovado pelo
conselho de Prefeitos/ após indicação do Presidente..

Parágrafo único-
Ü Coordenador (Seral deverá ter formaçáo de 3d

Crau e experiência na área de Saúde Pública/ e será indicado pelo
fJonselho de Prefeitos e contratado por seu Presidente..

Ar t i go 21...
A Coordenação Executiva tem a seu cargo a exe

cução das atividades do consórcio«

Pa.rágrafo ío
(Js empregados do Consórcio serão admitidos por

meio de processo seletivo..

Parágrafo 2o
Ü Consórcio poderá solicitar aos municípios

participanteS/ que coloquem servidores municipais à sua disposi
ção ..

I go^t i

s o r c I o u

1 e ?

".tll- cont ratar »enquadrar / promover, demitir e
punir empregados/ bem como praticar todos os atos relativos ao
.pessoal ?

XM.. propor ao (Conselho de Prefeitos a requisi
ção de servidores municipais para servirem no Consórcio?

•

elaborar o plano de atividades e proposta

orçamentária anuais a serem submetidos ao Conselho de Prefeitos?

MX.. elaborar o balanço e o relatório de ativi
dades anuais a serem submetidos ao Conselho de Prefeitos?

Compete ao Coordenador Geral"

I- promover a execução das atividades do Con-

:r.I- representar o Consórcio em Juízo e fora de-



elaborar os balancetes para ciência do
Conselho de Prefeitos?

I

MUI., elaborar a prestacao de contas dos auxi'-
lios e siAbvencoes concedido ao Consórcio, para ser apresentada
pelo Conselho de Prefeitos ao órgão concessor?

i;X.. publicar anualmente, em um .jornal de circu
lação nos municípios consorciados, o balanço anual do Consórcio?

X« movimentar, em conjunto com o Presidente do
Conselho de Prefeitos ou com quem por este indicado, as contas
bancarias e os recursos do Consórcio?

XX., autor i2:ar compras> dentros do limites do
orçamento apro\/ado Pelo Conselho de Prefeitos, e fornecimentos

que estejam de acordo com o plano de atividades aprovado pelo
mesmo Conselho?

<

XU... autenticar livros de atas e de registros

do Consórc i o ?
3

XIXIu propor ao Conselho de Prefeitos a cele

bração de convênios e contratos com outras instituições ou pesso
as para realização dos objetivos do Consórcio?

XXMu preparar a pauta e assistir as reuniões

do Conselho de Prefeitos e da Comissão Técnica Consultiva e Pari-
t ár i a..

Art i go 23»

CAPÍTULO :iM

DÜ PATRIMÔNIO £ DOS RECURSOS FINANCEIROS

O patrimônio do C.. X .,S.. Será c onst i t u í d o

Pelos bens e direitos que vier a adquirir a

qualquer titulo?
XXu Pelos bens e direitos que lhe forem doados

ou cedidos cm qualquer natureza, por entidades públicas ou priva
das ..



Con«>t: i t u(?m recursos financeiros do

Xu a quota de contribuição anual dos munIciVios
Integrantes, aprovada pelo Conselho de Prefeitos?

IX a a remuneração dos próprios serviços?

XII.. os auxílios, contribuições e subvenções
concedidos por entidades públicas ou privadas?

IM.. as rendas de seu patrimônio?

^ Mu os saldos de exercício?

'v'!.. as doaçoes e lesados?

o produto da alienação de seus bens?

MlXX,. o produto de Operações de crédito?

XXu As rendas eventuais. Inclusive as resultan-
tevs de depósitos e de aplicações de capitais»

Parágrafo único-
A quota de contribuição dos Municípios para fi

nanciamento do Consórcio será fixada pelo Conselho de Prefeitos
até o último dia do primeiro trimestre de cada exercício, para
vigir no exercício seguinte,e será paga em duodécimos, até o úl
timo dia de cada mês»

CAPÍTULO M

DA RETIRADA, EXCLUSÃO E CASO DE DXSSOLLIÇí^O

Art i go 25«
, Cada sócio poderá se retirar, a qualquer momen
to, da sociedade, desde que denuncie sua participação com prazo
nunca inferior a 90 (noventa) dias, cuidando os demais sócios de
acertar os termos de redistribuição dos custos dos planos, pro
gramas ou projetos de que participe o retirante»



'Arfci<70 26 u

{•ierao rxc lu {'dos do quadro socialr ouvido o Con
selho de Prefeitos/ os sócios que tenham deixado de incluir/ no
orç*amento da riespesav a dotaç:ao devida ao Consórcio^ ou que in
cluída,- deixado de efetuar o pagamento/ sem prejuízo da responsa
bilização por perdas e danos, através de açao própria que venha a
ser promovida pela sociedade»

Artigo 27u
ü C.,IuS.. somente será extinto por decisão do

Conselho de Prefeitosy em reunião extrordináriay especialmente
convocada para esse fim e pelo voto de^ no mínimo 2/3 (dois ter
ços) de seus membros,.

Ar^ i go 28..

Em caso de extinção, os bens e recursos do
Cm luS.. reverterão ao patrimônio dos sóciosy proporc i onalmente à
inversões feitas na sociedade..

Artigo 29M

Os sócios que se retirarem espontaneamente e os
excluídos do quadro social somente participarão da reversão dos
^^yis e recursos da soe i edade yquando de sua extinção, ou encerra™
"niento de atividades de que participouy e nas condições previstas
nos artigos 25 a 20 do presente Estatuto»

Parágrafo ún i co-
Qualquer sócio, entretanto pode assumir os di

reitos daquele que saiuy mediante ressarcimento dos investimentos
que esse fez na sociedadeu

Ü presente estatuto foi aprovado por Assem

bléia tSeral Ext raord i nár i a aos onze dias do mês de Janeiro d,e Hum
Mil Novecentos e Noventa e Seis»
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